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Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente

de:SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, itemI, da Lei

Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

Decreto Nº 0034540/2024  -  18 de setembro de 2024

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de  759.686,45  (setecentos e cinqü  enta e nove mil

seiscentos e oitenta e seis reais  e quarenta e cinco centavos ), para reforço das seguintes dotações

orçamentárias:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua

natureza.

DECRETA:

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de

suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal  0008093/2023, Decreta:

Suplementação de Dotações Orçamentárias

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM                           , 18 de SETEMBRO de 2024
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ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa

09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.083 - SERVIÇO DE PROT SOCIAL AO ADOLESC CUMPRIM DE MEDIDA SOCIEDUCATIVA  LIBERD ASSISTIDA  (LA) E PSC

AÇÃO:

44905242000 656,86 0,00266500001771

Total por Ação  656,86 0,00

2.087 - SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA

AÇÃO:

44905219000 6.300,00 0,00266500001785

Total por Ação  6.300,00 0,00

2.096 - PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA

AÇÃO:

44905219000 100.800,00 0,00266500001785

Total por Ação  100.800,00 0,00

2.106 - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE

AÇÃO:

44905219000 6.300,00 0,00266500001785

44905242000 4.598,92 0,00266500001771

44905242000 583,73 0,00266500001785

Total por Ação  11.482,65 0,00

2.108 - ACOLHIMENTO PROVISÓRIO PARA PESSOA ADULTA E SUA FAMÍLIA

AÇÃO:

44905219000 6.300,00 0,00266500001785

Total por Ação  6.300,00 0,00

2.109 - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM REPÚBLICA

AÇÃO:

44905219000 6.300,00 0,00266500001785

Total por Ação  6.300,00 0,00

Total por Unidade  131.839,51 0,00

Total por Órgão  131.839,51 0,00

17  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃO:

03  - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.162 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

AÇÃO:

33903999000 86.666,84 0,00256900002003

33903999000 50.000,10 0,00257100001701

44905218000 311.480,00 0,00256900002003

44905218000 179.700,00 0,00257100001701

Total por Ação  627.846,94 0,00

Total por Unidade  627.846,94 0,00

Total por Órgão  627.846,94 0,00

Total da Movimentação  759.686,45 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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